
li'" ' 

1 MATO GROSSO 

DECRETO Nº G<ô2.DE 20! DE FEVERE 1 RO .. DE 1. 980. 

INSTITUI COMISSÃO PRÓ RECONSTRUÇÃO DA VILA DE SÃO JOSf 
DE COCA li NHO E DÃ OLIT RAS PROV 1D~NC1 AS". 

WILMAR PERES DE FARIAS, PREFEITO MUN ICIPAL DE BARRA DO 

GARÇAS, ESTADO OE MATO GROSS01 no uso de suas atribuiç~es legais,e, 

-CONSIDERANDO, o fato consumado de destruição da sede - ,, 
do Distrito de Sao Jose do Cocalinho, ocasionada pela enchente do 

Rio Araguaia acorrida no perrodo de 12 a 17 de fevereiro de 1.980. 

-CONSIDERANDO a necessidade de contornar a tensão Social 

existente, com distribuição de terrenos pr~prios a habitação com o 

mfnimo dos requisitos exigidos quanto a humanismo , segurança e urbA 

n 1 amo. 

-CONSIDERANDO por fim e apoio que o poder PÚbl ico tem 

por direiro dispender em ocasião de grandes cat~strofes que afetam 

de maneira direta ~ economia popular. 

D E C R E T A: -------
Art. 1º- Fica institufda uma comissão pr~-reconstrução 

da Vila sede do Distrito de São Jos~ de Cocal inho, neste Municfpio, 

constitufda de 05 (cinco) membros. 

Art. 2$- Presidida pelo Sr. João Alves de Castro,Admi

nistrador Regional do Distrito a Comissão de que se trata o artigo 

primeiro ser~ ainda composta pelos SrS. Jair Neri dos Santos, Seba~ 

ti;o Moreira de lima, Benedito Alves Per eira e Jo s~~dos Santos, t2 

dos maiores, respons;veis e moradores no Distrito. 

Art. 3º- A Comissão instituída neste Decreto ter~ sob' 

sua responsabil idadee crit~rio a distribuição gratu ita de terrenos' 
. ( 

em loteamento progetado e conclu1do pela Prefeitura Municipal em 
, 
area de terras adquirida especificamente para tal f im. 

par~grafo Único- O projeto do loteame nto quanto a rese~ 

va de ~reas destinadas a pr~prios pÚbl icos e ;reas de lazer dever~ -

ser i ntegra·I mente cumpri do pela comissão ora const i tu f da. 
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